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GUIA DE ARRENDAMENTO 
 

 
Nome do animal: _________________________________  No. Registro: ___________ 
 

 

 
Proprietário Arrendante: __________________________________________________ 
 

RG:...........................................................       CPF/CNPJ:................................................... 
 

Arrendatário: ____________________________________________________________ 
 

RG:............................................................       CPF/CNPJ:.................................................. 
 

Rua________________________________________ Nº _________ CEP ____________ 
 
Cidade___________________________ UF_______ Tel (____) ____________________ 
 
Período de Arrendamento:   De    ____/____/____      A       ____/____/____ 
 

 
 
Comunicamos que por Instrumento Particular de Contrato de Arrendamento, celebrado 
entre Arrendante e arrendatário, o animal acima identificado de propriedade do 
arrendante, estará no período referido na posse e no direito de usufruto pleno do 
arrendatário, sendo que todos os encargos, tarifas, emolumentos e despesas, no período, 
incidentes sobre o animal arrendado serão de responsabilidade do arrendatário, ficando o 
arrendante, responsável solidário junto a ABCCAppaloosa. 
Solicitamos procederem aos respectivos registros do Stud Book. 
 
 
Local: _______________________________________________ Data: ____/____/____ 
 
 

 
Assinatura do Arrendante: _________________________________________________ 

                                                         (Não Sócio Deverá Ter Firma Reconhecida) 
 
De Acordo: 
Assinatura do Arrendatário: _______________________________________________ 

                                                         (Não Sócio Deverá Ter Firma Reconhecida) 
 

 
A anotação de Arrendamento não constará do Certificado de Registro do animal. 
 
As taxas de Transferência de Propriedade a qualquer título serão sempre pagas pelo 
comprador, exceto nos casos em que o vendedor se responsabilizar por carta pelo 
pagamento correspondente. 
 


